
ATO INSTITUCIONAL N9 14, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969 

OS MINISTROS DE ESTADO DA MARINHA DE GUERRA, 

DO EXERCITO E DA AERONÁUTICA MILITAR.no uso 

das atribuições que l h e s c o n f e r e o a r t i g o 19 

do Ato I n s t i t u c i o n a l n9 12, de 31 de agosto 

de 1969, e 

CONSIDERANDO que atos de g u e r r a psicológica 

adversa e de guerra revolucionária ou s u b v e r s i v a que, a t u a l 

mente, perturbam a v i d a do p a i s e o mantim em c l i m a de i n t r a j i 

q u i l i d a d e e a g i t a ç ã o , devem merecer mais s e v e r a repressão; 

CONSIDERANDO que a tradição jurídica b r a s i 

l e i r a , embora c o n t r a r i a ã pena c a p i t a l , ou a prisão p e r p é t u a , 

admite a sua aplicação na hipótese de g u e r r a e x t e r n a , de acò> 

do com o d i r e i t o p o s i t i v o p á t r i o , consagrado p e l a C o n s t i t u i 

ção do B r a s i l , que ai n d a não d i s p õ e , e n t r e t a n t o , sobre a sua 

incidência em d e l i t o s d e c o r r e n t e s da g u e r r a psicológica adve£ 

sa ou da gue r r a revolucionária ou s u b v e r s i v a ; 

CONSIDERANDO que a q u i l e s atos a t i n g e m , mais 

profundamente, a Segurança N a c i o n a l , p e l a qual respondem to

das as pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s , devendo s e r pre s e r v a d a 

para o bem-estar do povo e de s e n v o l v i m e n t o p a c i f i c o das a t i v j [ 

dades do paTs; 
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.2. 

R E S O L V E M editar o seguinte 

ATO I N S T I T U C I O N A L : 

Art. i c . 0 parágrafo 11, do artigo 150, da Constituição do 
Brasil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

11

 Art. 150 

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão 

perpétua, de banimento, ou confisco, salvo 

nos casos de guerra externa, psicológica ad 

versa, ou revolucionária ou.subversiva, nos 

termos que a lei determinar. Esta disporá, 

também, sobre o perdimento de bens por da. 

nos causados ao Erário, ou no caso de enri 

quecimento ilícito no exercício de cargo , 

função ou emprego na Administração Publica, 

direta ou indireta»" 

Art. 2Q. Continuam em vigor os Atos Institucionais, Atos 

Complementares, Leis, Decretos-leis, Decretos e Regulamentos que 

dispõem sobre o confisco de bens em casos de enriquecimento ilí 

cito. 

Art. 3
C

» Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos 

os atos praticados de acordo com este Ato Institucional e Atos 

Complementares dele decorrentes, bem como seus respectivos efei 

tos. 

ÍÍS- Art. Z|2. Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, 



revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, em 5 de setembro de 1969» 1U8C da Indepen-


